
INDICAÇÃO Nº 
2435
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Desembargador José Roberto Betran, que se digne determinar a criação da 6ª e 7ª Vara na Comarca de Votuporanga. As Varas referidas terão competência cumulativa, civil e criminal, e cada qual, a corregedoria de sua própria serventia.

JUSTIFICATIVA

A última alteração da Organização Judiciária ocorrida no Município de Votuporanga data de aproximadamente onze anos, já que a Lei Complementar Nº 877, foi publicada em de 29 de agosto de 2000. Desde então o que se tem verificado é o crescimento sistemático do número de feitos em andamento. 

O município nos últimos dez anos cresceu consideravelmente, de forma demográfica e econômica, gerando conseqüentemente conflitos e ocasionando o maior número de demandas havendo assim a necessidade de reivindicar a instalação de unidades judiciárias locais, que por sinal, reconhece-se que essas unidades há muito já deveriam estar instaladas.

A proposta de criação de novas Varas, tem o objetivo de desafogar as varas já existentes visando também absorver a demanda futura.

O acolhimento desta Indicação permitirá a solução dos mais prementes problemas e dificuldades da Comarca de Votuporanga, possibilitando a distribuição de uma Justiça mais eficaz e célere.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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